CAMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSAQ DE ADMINISTRACAO E SERVICOS PUBLICOS

REF.: O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei Complementar n® 025/2019 que “Dispde
sobre a criagdo da vantagem nominal identificada para os servidores ocupantes do cargo de Médico,
Profissional de Saude de Nivel Superior |, Il e 1l (Médico), Médico Clinico Geral, Médico Especialista
e Médico da Familia, pertencentes ao Quadro Setorial da Saude” de autoria do Poder Executivo.

PARECER

Recebeu esta Comissdo de Administragdo e Servicos Publicos o Projeto de Lei Complementar n®

025/2019, de autoria do Poder Executivo.

Preliminarmente, o Projeto de Lei Complementar obteve manifestagdo da Comissdo de Legislagao,
Justica e Redacdo Final pela sua admissdo, por ndo conter vicios de legalidade e
constitucionalidade; assim, ndo havendo preliminar de inconstitucionalidade, passa-se a analisar o

merito da matéria,

A proposicao tem por objetivo a valorizagdo da carreira médica do municipio ao incorporar o
adicional de residéncia médica aos servidores detentores de médicos, de modo que este passe a
compor a base de calculo para o pagamento de quinquénios, férias prémio, abono de 1/3 de férias
regulamentares, abono natalino, licengas e afastamentos caracterizados como efetivo exercicio e

aposentadoria,

Ante o exposio, esta Comiss3o manifesta-se pela aprovacéo do presente Projeto de Lei

Complementar.
E 0 nosso parecer.

Sala das Comissées, em 13 de dezembra de 2019.
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